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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 5933/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS COM NECESSIDADES 
EDUCACIONAIS ESPECIAIS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO POR UM PERÍODO DE 200 
(DUZENTOS) DIAS LETIVOS PARA ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL E 
MÉDIO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DATA DA SESSÃO: 30/04/2026. 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS. 
O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA 
INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO – 
EM TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 
(LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (WWW.BLL.ORG.BR). EDITAL 
DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NOS 
SITES WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR E WWW.BLL.ORG.BR. 
SÃO SEBASTIÃO, 14 DE ABRIL DE 2026. 
MARTA REGINA DE OLIVEIRA BRAZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Tendo sido improfícuos os meios de comunicação “por via postal registrada” quanto às 
notificações de ATUALIZAÇÃO/REVISÃO/APURAÇÃO/ com respectivo 
lançamento/relançamento/revisão de Imposto Predial e Território Urbano e/ou Taxa de Coleta 
de Lixo, fica o contribuinte abaixo relacionado NOTIFICADO a retirar carnê de IPTU e/ou para 
ciência da análise e conclusão do correspondente processo administrativo, a saber: 
 

Requerente Inscrição Cadastral Processo Assunto 

ANDRÉ COUTINHO  3132.212.3249.0080.0000 5.214/2024 APURAÇÃO  
ANTONIO COSME 
LAZZETTI DELIA   

3133.241.2395.0177.0000 5020/2024 APURAÇÃO  

HENRIQUE DO 
SANTOS  

3132.212.2244.0465.0000 8931/2024 APURAÇÃO 

RAFAEL MAGALHÃES 
SOBRAL  

3133.243.3265.0287.0000 6.124/2024 APURAÇÃO 

RODRIGO SIQUEIRA 
DAMIÃO  

32134.143.1340.0309.000
0 

8.713/2024 APURAÇÃO 

RICARDO LUIS 
VENDRUSCOLO 

3134.143.4108.0335.0000 7.314/2024 APURAÇÃO 

JOSÉ MALEVICHI 3132.212.2279.0146.0000 10.246/2024 APURAÇÃO 

ANDRÉ LUIZ SOUZA 
PAIVA  

3034.361.1480.0371.0000 18.866/2022 APURAÇÃO 

ANA MARIA DE PAULA 
RODRIGUES 
PASSARIN 

3132.212.3162.0026.0000 3665/2024 APURAÇÃO  

EVARISTO RODRIGUES 
DE ARRUDA  

3134.122.4337.0060.0000 3.991/2024 APURAÇÃO 

MARCELO PEREZ 
ROSENBURG 

3133.123.2229.0117.0000 6931/2024 APURAÇÃO  

ESPOLIO DE 
FRANCISCO MANOEL 
DA SILVA  

3133.122.4466.0001.0037 

3133.122.4466.0001.0020 

4418/2025 APURAÇÃO 

SERVESTINA 
EQUIPAMENTOS E 
TRANSPORTES LTDA 
EPP 

3134.142.4236.0310.0000 16.746/2021 APURAÇÃO 

RODRIGO SIQUEIRA 
DAMIÃO 

3134.143.1340.0390.0000 8.713/2024 APURAÇÃO 

LUIZ ALVEZ DE LIMA  3132.212.2197.0097.0000 1812/2026 REVISÃO 

VIVEN BRADFIELD 
QUINTILIANO BASSO  

3134.121.6418.0300.0000 11.626/2025 REVISÃO 

JOSE WALTER DIAS 
DE ABREU JUNIOR  

3134.121.6418.0001.0000 11.626/2025 REVISÃO  

ALEXANDRE 
SPATUZZA FELMANAS 

3134.143.3232.0253.0000 4342/2024 ATUALIZAÇÃO 
CADASTRAL  

 

O pagamento com atraso sujeitará o contribuinte à multa de 2% (dois por cento) ao mês ou 
fração de mês, além de juros à razão mensal de 1% (um por cento) em conformidade com o 
disposto nos artigos 18, 33 e 163, parte in fine, da LC 1.317 

São Sebastião, 14 Abril de 2026. 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 

Divisão de Cadastro Fiscal 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Tendo sido improfícuos os meios de comunicação “por via postal registrada” quanto às 
notificações de DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA - IPTU do Imposto Predial e Território 
Urbano e/ou Taxa de Coleta de Lixo, fica o contribuinte abaixo relacionado NOTIFICADO da 
DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA PAGA POR TERCEIRO, para ciência da análise e conclusão 
dos correspondentes processos administrativos, a saber: 
 

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO CADASTRAL DECISÃO PROCESSO 

Sandro Gilberto  3133.223.4471.0173.0000  Ofício nº 870/2026 

 

São Sebastião, 14 de Abril de 2026. 
 

Divisão de Cadastro Fiscal - DICAF 

Secretaria da Fazenda 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E NOTIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.061/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, por meio da Comissão de Processo 
Administrativo para Ressarcimento ao Erário designada pela Portaria nº 1480/2025, faz saber a 
todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, por este ato, CITA E 
NOTIFICA o INSTITUTO OBI, inscrito no CNPJ nº 09.149.391/0001-85 , na pessoa do seu 
representante legal, Sr. Leonardo dos Santos Ferreira CPF: XXX.XXX.828-22, em local incerto ou 
não sabido, ou que se mantenha inerte perante as comunicações oficiais, sobre a instauração de 
procedimento sancionatório para apuração de: 
Danos ao Erário: Inconsistência em Notas Fiscais, Glosas Apontadas pelo Tribunal de Contas; 
Omissão na Prestação de Contas Final e Não Devolução do Saldo Remanescente no valor 
corrigido de R$ 365.998,77 (Trezentos e Sessenta e Cinco mil, Novecentos e noventa e oito reais e 
setenta e sete centavos) em abril de 2026. 
Fundamento Legal: Violação da Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC) e Lei Federal nº 9.790/1999. 
Fica a entidade convocada a apresentar DEFESA ESCRITA no prazo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data desta publicação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de facto.  
A íntegra dos autos poderá ser consultada na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social 
(SEDES), sita na Rua Prefeito Mansueto Pierotti, 391, loja 04, Centro, São Sebastião/SP. 
 

São Sebastião, 14 de abril de 2026. 
 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA CERAVOLO  
Presidente da Comissão - Portaria nº 1480/2025   
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

DECRETO Nº 10032/2026 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação do Orçamento do Município de São Sebastião no 
exercício de 2026”. 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito de São Sebastião, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a autorização 
legislativa conferida, artigos 7°; 8º; 9º e 11 da Lei nº 3180, de 16 de dezembro de 2025 - LOA, 
Lei Orçamentária Anual de 2026, é que: 
 

DECRETA 

 

Artigo 1º- Fica aberto um crédito de R$ 18.849.996,44 (dezoito milhões, oitocentos e quarenta 
e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos), suplementar ao 
Orçamento do Município no exercício de 2026, observando-se as classificações 
Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
Suplementação por Anulação 

 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de Valor 
Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 

54 02.03.01 041220001.2.001 3.3.90.39 1 1.000.000,00 

9797 02.09.01 121232003.2.204 3.3.90.93 1 20.000,00 

9796 02.09.01 123642007.2.213 3.3.90.93 1 45.000,00 

448 02.09.01 123652003.2.204 3.3.90.36 1 145.000,00 

9795 02.09.02 123612009.2.218 3.3.90.33 1 10.000,00 

9798 02.09.02 123612013.2.228 3.3.90.30 1 20.000,00 

578 02.09.04 123612003.2.203 3.3.90.39 1 10.830.000,00 

590 02.09.04 123652003.2.203 3.3.90.39 1 1.550.000,00 

591 02.09.04 123652003.2.203 3.3.90.39 1 1.550.000,00 

9799 02.09.05 123652008.2.215 3.1.90.11 5 505.747,88 

9800 02.09.05 123652008.2.215 3.1.90.11 5 216.749,09 

9801 02.09.05 123652008.2.215 3.1.90.11 5 89.249,63 

9802 02.09.05 123652008.2.215 3.1.90.11 5 38.249,84 

663 02.10.01 278120020.2.022 3.3.90.93 2 10.000,00 

9790 02.11.02 101223000.2.001 3.3.90.93 5 20.000,00 

738 02.11.02 103023002.2.061 3.3.90.39 2 800.000,00 

947 02.14.01 154520016.2.024 4.4.90.52 1 2.000.000,00 

     18.849.996,44 

 

Artigo 2º- Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1º, serão cobertos com recursos 
que alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, 
assim discriminados: 
Anulação 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de Valor 
Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 
65 02.03.01 041310001.2.005 3.3.90.39 1 1.000.000,00 

426 02.09.01 123612003.2.203 3.3.90.39 1 10.830.000,00 

427 02.09.01 123612003.2.204 3.3.90.36 1 10.000,00 

445 02.09.01 123642007.2.213 3.3.90.93 1 60.000,00 

446 02.09.01 123652003.2.203 3.3.90.39 1 1.550.000,00 

447 02.09.01 123652003.2.203 3.3.90.39 1 1.550.000,00 

457 02.09.01 123652007.2.214 3.3.90.30 1 20.000,00 

553 02.09.03 123652002.2.201 3.3.90.40 1 150.000,00 

575 02.09.04 123612001.1.202 4.4.90.51 5 849.996,44 

660 02.10.01 278120020.2.022 3.3.90.39 2 10.000,00 

742 02.11.02 103023002.2.063 3.3.50.43 2 800.000,00 

749 02.11.02 103023002.2.321 4.4.90.52 5 20.000,00 

974 02.15.01 061220027.2.001 3.3.90.36 1 2.000.000,00 

     18.849.996,44 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LO

 C
O

R
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
se

ba
st

ia
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

6C
3-

16
1B

-8
4B

5-
B

46
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

6C
3-

16
1B

-8
4B

5-
B

46
4



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 3º- Fica aberto um crédito de R$ 2.775.000,00 (dois milhões, setecentos e setenta e 
cinco mil reais), suplementar ao Orçamento Município no exercício de 2026, observando-se 
as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 
Suplementação por Excesso de Arrecadação 

 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de Valor 
Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 

9791 02.11.02 103023002.2.061 3.3.90.39 2 1.500.000,00 

9792 02.11.02 103023002.2.061 3.3.90.39 2 500.000,00 

9760 02.11.02 103013001.2.054 3.3.90.39 5 775.000,00 

     2.775.000,00 

 

Artigo 4º- Os créditos suplementares ora abertos no artigo 3º, serão cobertos com recursos 
que alude o inciso II do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964. 
 

Artigo 5º- Fica aberto um crédito de R$ 1.230.000,00 (um milhão, duzentos e trinta mil reais), 
suplementar ao Orçamento da Fundação de Saúde Pública de São Sebastião - FSPSS no 
exercício de 2026, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais 
Programáticas seguintes: 
 

Suplementação por Anulação FSPSS 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de Valor 
Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 

9735 05.01.03 103023002.2.002 3.1.90.11 5 770.000,00 

9736 05.01.03 103023002.2.002 3.1.90.13 5 250.000,00 

9737 05.01.03 103023002.2.002 3.3.90.46 5 200.000,00 

9738 05.01.03 103023002.2.002 3.3.90.49 5 10.000,00 

     1.230.000,00 

 

Artigo 6º- Os créditos suplementares ora abertos no artigo 5º, serão cobertos com recursos 
que alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, 
assim discriminados: 
Anulação FSPSS 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de Valor 
Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 

1325 05.01.03 103023002.2.229 3.3.90.30 5 534.000,00 

1326 05.01.03 103023002.2.229 3.3.90.39 5 696.000,00 

     1.230.000,00 

 

Artigo 7º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidada no 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
 

São Sebastião, 14 de abril de 2026. 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito 

 

_______________________________________________________________________________ 
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